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18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Seção 
de Apoio Acadêmico da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo, situada à dos Bandeirantes, 3900, 
Campus Universitário - Bairro Monte Alegre, ou pelo e-mail: 
scapac@eerp.usp.br.

 EDITAL EERP/ATAc 002/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ENFERMA-
GEM PSIQUIÁTRICA E CIÊNCIAS HUMANAS DA ESCOLA DE 
ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO

O Vice-Diretor, no exercício da Diretoria da Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
torna público a todos os interessados que, de acordo com o 
decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada em 
2/12/2021, estarão abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com 
início às 8 horas (horário de Brasília) do dia 5/1/2022, às 17 
horas (horário de Brasília) do dia 3/2/2022, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/
cargo nº 1235877, com o salário de R$ 11.069,17 (maio/2019), 
junto ao Departamento de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências 
Humanas, nas áreas de conhecimento: “Enfermagem Psiquiátri-
ca” e “Educação aplicada à Saúde e Enfermagem”, com base 
nos programas das disciplinas: 2200041 - Educação Profissional 
em Enfermagem I (Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem); 
2200115 - Integralidade do Cuidado em Saúde I (Bacharelado 
em Enfermagem); ERP0311 - Cuidado Integral em Saúde Mental 
e Enfermagem Psiquiátrica (Bacharelado em Enfermagem), nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

1) A coleta de dados clínicos e psicossociais no cuidado de 
enfermagem psiquiátrica e nas ações de saúde mental;

2) Cuidados de enfermagem ao portador de transtorno 
mental grave e de longa duração no contexto hospitalar;

3) Cuidados de enfermagem e reinserção social (reabilita-
ção psicossocial) ao portador de transtorno mental grave e de 
longa duração no contexto comunitário;

4) Educação Profissional em Enfermagem no Brasil - ques-
tões político-legais;

5) Ensino e aprendizagem de habilidades de comunicação 
na saúde mental e na educação profissional em enfermagem;

6) Modelos Curriculares em enfermagem, com foco na edu-
cação profissional em enfermagem e saúde mental;

7) O cuidado de enfermagem em saúde mental às famílias: 
principais abordagens, desafios e tendências;

8) O relacionamento interpessoal na formação de profissio-
nais de enfermagem e no cuidado em saúde mental;

9) O trabalho com grupos como espaços de práticas de 
educação em saúde e de cuidados de enfermagem em saúde 
mental;

10) O uso de novas tecnologias educacionais no processo de 
ensino e aprendizagem dos cuidados de enfermagem em saúde 
mental ao indivíduo, família e comunidade;

11) Planejamento do Processo ensino-aprendizagem (obje-
tivos, conteúdos, métodos, estratégias, avaliação) na educação 
profissional em enfermagem.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Profª Drª Maria 
Helena Palucci Marziale, contendo dados pessoais e área(s) de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

VI- projeto de pesquisa, na temática: “Simulação clínica e 
tecnologias educativas inovadoras em enfermagem de saúde 
mental”, em formato digital.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita (peso 2)
2ª fase:
I) julgamento do memorial com prova pública de arguição 

(peso 3)
II) prova didática (peso 3)
III) julgamento do projeto de pesquisa que consistirá de 

arguição e avaliação (peso 2)
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do concurso, e dela dará conheci-
mento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio 
do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização 
de outras atividades nesse período;

II- o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL, PROVA DIDÁTICA e JULGAMENTO DO 
PROJETO DE PESQUISA.

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DO PROJETO DE PESQUISA
8. O julgamento do projeto de pesquisa consistirá de argui-

ção e avaliação
Parágrafo primeiro – No julgamento do projeto de pesquisa, 

a Comissão apreciará:
I – adequação do projeto ao programa descrito no edital 

do concurso;
II – contribuição original;
III- domínio do assunto;
IV – coerência interna: objeto de estudo, objetivo e método.
V- exequibilidade.
JULGAMENTO DA 2ª FASE
9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 2.

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

Congregação, em sessão de 2/12/2021, comunica o cancelamen-
to do concurso público de títulos e provas para provimento de 
um cargo de Professor Doutor no Departamento de Enfermagem 
Psiquiátrica e Ciências Humanas, nas áreas de conhecimento 
“Ciências Biológicas aplicada à Saúde e Enfermagem” e “Enfer-
magem Psiquiátrica”, conforme Edital de Abertura de Concurso 
EERP/ATAC 013/2020, publicado no DOE em 6/6/2020.

 EDITAL EERP/ATAc 001/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ENFERMA-
GEM MATERNO-INFANTIL E SAÚDE PÚBLICA DA ESCOLA DE 
ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO

O Vice-Diretor, no exercício da Diretoria da Escola de Enfer-
magem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, torna 
público a todos os interessados que, de acordo com o decidido 
pela Congregação em sessão ordinária realizada em 2/12/2021, 
estarão abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início às 8 
horas (horário de Brasília) do dia 5/1/2022, às 17 horas (horário 
de Brasília) do dia 3/2/2022, as inscrições ao concurso público 
de títulos e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1235850, com o 
salário de R$ 11.069,17 (maio/2019), junto ao Departamento 
de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública, nas áreas de 
conhecimento: “Enfermagem em Saúde Pública” e “Políticas 
e Atenção Primária à Saúde”, com base nos programas das 
disciplinas: ERM 0213 – Integralidade do Cuidado em Saúde II 
(Bacharelado em Enfermagem); ERM 0311 – Cuidado Integral 
em Saúde II (Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem); ERM 
0310 – Organização e Gestão em Saúde e Enfermagem na 
Atenção Básica (Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem) e 
ERM 0402 – Organização e Gestão em Saúde e Enfermagem na 
Atenção Básica (Bacharelado em Enfermagem), nos termos do 
art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1) Planejamento em Saúde como ferramenta de gestão para 
as práticas de enfermagem na Atenção Primária à Saúde.

2) As redes de atenção à saúde e sua implicação com o 
processo de produção do cuidado de enfermagem na Atenção 
Primária à Saúde.

3) O trabalho do enfermeiro no processo de gerenciamento 
em serviços de Atenção Primária à Saúde.

4) Necessidades de saúde na Atenção Primária à Saúde e o 
processo de gerenciamento do cuidado de enfermagem.

5) O trabalho em equipe na saúde da família: subsídios para 
a enfermagem na perspectiva da prática colaborativa.

6) Condições Sensíveis à Atenção Primária como indicador 
para organização da prática de enfermagem no território.

7) Vigilância em saúde como ferramenta para a atenção em 
saúde e enfermagem na perspectiva da integralidade.

8) A longitudinalidade na produção do cuidado de enfer-
magem a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade 
social.

9) Educação em saúde como tecnologia do trabalho de 
enfermagem na Atenção Primária à Saúde.

10) Vigilância em saúde e a prática de imunização: impli-
cações para a enfermagem no âmbito da Atenção Primária à 
Saúde.

11) Vigilância em saúde nas condições crônicas e a prática 
colaborativa do enfermeiro na Atenção Primária à Saúde.

12) O trabalho em equipe na saúde: interfaces da prática de 
enfermagem e a perspectiva interprofissional.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Profª Drª Maria 
Helena Palucci Marziale, contendo dados pessoais e área(s) de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

VI- projeto de pesquisa, na temática: “O cuidado de enfer-
magem e a prática colaborativa no contexto da atenção primária 
à saúde”, em formato digital.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA
 EDITAL 1/2022/CENA/DVACAD - REABERTURA DE INSCRI-

ÇÕES AOS CONCURSOS DE PROFESSOR DOUTOR
O Diretor do Centro de Energia Nuclear na Agricultura 

da Universidade de São Paulo - CENA-USP, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Circular GR/CIRC/228 de 
24/9/2021, que dispõe sobre a retomada dos concursos para 
Professor Doutor e para Professor Titular suspensos por força 
da Lei Complementar nº 173, de 27/05/ 2020, e da consequente 
Resolução USP nº 7.955, de 05/06/2020, e após decisão do 
Conselho Deliberativo, em sessão ordinária de 19 de outubro de 
2021, comunica a reabertura, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com 
início às 10 horas (horário de Brasília) do dia 4/1/2022 e término 
às 17 horas (horário de Brasília) do dia 2/2/2022, das inscrições 
aos concursos públicos de títulos e provas para provimento de 
cargos de Professor Doutor, referência MS-3, em RDIDP, junto às 
seguintes Divisões Científicas:

- Divisão de Produtividade Agroindustrial e Alimentos 
- DVPROD: 1 (um) claro/cargo nº 1236300, na área de conheci-
mento "Ecogenômica e sustentabilidade ambiental", conforme 
Edital 011/2019/CENA publicado no DOE de 11/12/2019;

- Divisão de Funcionamento de Ecossistemas Tropicais 
- DVECO: 1 (um) claro/cargo nº 1236318, na área de conheci-
mento "Mudanças Climáticas", conforme Edital 012/2019/CENA 
publicado no DOE de 12/12/2019.

As novas inscrições, a atualização de documentos de candi-
datos já inscritos ou o cancelamento das inscrições dos inscritos 
que não pretendam mais participar dos certames deverão ser 
realizadas pelos interessados por meio do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao.

Recomenda-se aos candidatos já inscritos verificar se toda 
a documentação inserida anteriormente está de acordo com o 
solicitado no edital e realizar atualizações, caso seja necessário. 
Em virtude de ter havido eleições municipais no ano de 2020, 
será obrigatório atualizar a certidão de quitação eleitoral ou cer-
tidão circunstanciada por documento emitido pela Justiça Eleito-
ral há menos de 30 dias da reabertura do período de inscrições.

Esclarecimentos poderão ser solicitados à Divisão Acadêmi-
ca do CENA pelo e-mail academica@cena.usp.br.

Ficam mantidas todas as demais condições estabelecidas 
nos referidos editais.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE 
DE RIBEIRÃO PRETO
 COMUNICADO EEFERP-USP Nº 01/2022
O Vice-Diretor da Escola de Educação Física e Esporte de 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Circular GR/CIRC/228 de 
24/09/2021, que dispõe sobre a retomada dos concursos para 
Professor Doutor e para Professor Titular suspensos por força 
da Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020, e da conse-
quente Resolução USP nº 7.955, de 05/06/2020, após decisão 
da Congregação em sua 103ª sessão ordinária, realizada em 
18/10/2021, comunica a continuidade dos procedimentos, sem 
reabertura de inscrições, para a realização do concurso público 
de títulos e provas visando o provimento de 01 (um) cargo de 
Professor Titular para a Escola de Educação Física e Esporte de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (EEFERP/USP), 
conforme Edital ATAc/EEFERP 008/2019, publicado no D.O.E de 
24/05/2019 – Poder Executivo – Seção I, pag. 171.

Ficam mantidas todas as demais condições estabelecidas 
no referido edital.

Esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail à Assis-
tência Técnica Acadêmica da EEFERP: atac90@usp.br. (Proc. 
2019.1.149.90.0).

 Edital EEFERP-USP Nº 01/2022 – Retificação e Reabertura
O Vice-Diretor da Escola de Educação Física e Esporte de 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Circular GR/CIRC/228 de 
24/09/2021, que dispõe sobre a retomada dos concursos para 
Professor Doutor e para Professor Titular suspensos por força 
da Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020, e da conse-
quente Resolução USP nº 7.955, de 05/06/2020, após decisão 
da Congregação em sua 103ª sessão ordinária, realizada 
em 18/10/2021, comunica a reabertura, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) do dia 
05/01/2022 e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 
03/02/2022, das inscrições ao concurso público de títulos e pro-
vas visando o provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor 
para a Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo (EEFERP/USP), conforme Edital ATAc/
EEFERP 04/2020, publicado no D.O.E de 19/03/2020 – Poder 
Executivo – Seção I, pag. 149. Ficam mantidas todas as demais 
condições estabelecidas no referido edital.

As novas inscrições, a atualização de documentos e do 
memorial de candidatos já inscritos ou o cancelamento das 
inscrições daqueles que desistiram de participar dos certames 
deverão ser realizadas pelos interessados por meio do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao.

Esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail à Assis-
tência Técnica Acadêmica da EEFERP: atac90@usp.br. (Proc. 
2020.1.140.90.4).

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Comunicado
O Vice-Diretor, no exercício da Diretoria da Escola de Enfer-

magem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, tendo 
em vista o disposto no Ofício GR/CIRC/228/2021 e a decisão da 
Congregação, em sessão de 2/12/2021, comunica o cancelamen-
to do concurso público de títulos e provas para provimento de 
um cargo de Professor Doutor no Departamento de Enfermagem 
Psiquiátrica e Ciências Humanas, nas áreas de conhecimento 
“Enfermagem Psiquiátrica” e “Educação aplicada à Saúde e 
Enfermagem”, conforme Edital de Abertura de Concurso EERP/
ATAC 049/2019, publicado no DOE em 7/12/2019.

 Comunicado
O Vice-Diretor, no exercício da Diretoria da Escola de Enfer-

magem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, tendo 
em vista o disposto no Ofício GR/CIRC/228/2021 e a decisão da 
Congregação, em sessão de 2/12/2021, comunica o cancelamen-
to do concurso público de títulos e provas para provimento de 
um cargo de Professor Doutor no Departamento de Enfermagem 
Materno-Infantil e Saúde Pública, nas áreas de conhecimento 
“Enfermagem em Saúde Pública” e “Políticas e Atenção Primá-
ria à Saúde”, conforme Edital de Abertura de Concurso EERP/
ATAC 051/2019, publicado no DOE em 17/12/2019.

 Comunicado
O Vice-Diretor, no exercício da Diretoria da Escola de Enfer-

magem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, tendo 
em vista o disposto no Ofício GR/CIRC/228/2021 e a decisão da 
Congregação, em sessão de 2/12/2021, comunica o cancelamen-
to do concurso público de títulos e provas para provimento de 
um cargo de Professor Doutor no Departamento de Enfermagem 
Materno-Infantil e Saúde Pública, nas áreas de conhecimento 
“Enfermagem em Saúde Pública” e “Políticas e Atenção Primá-
ria à Saúde”, conforme Edital de Abertura de Concurso EERP/
ATAC 052/2019, publicado no DOE em 17/12/2019.

 Comunicado
O Vice-Diretor, no exercício da Diretoria da Escola de Enfer-

magem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, tendo 
em vista o disposto no Ofício GR/CIRC/228/2021 e a decisão da 
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RESOLUÇÃO Nº 7955, DE 5 DE JUNHO DE 2020 
 
Define procedimentos para a realização de concurso público para a outorga do 
título de Livre Docente durante o período de prevenção de contágio pela 
COVID-19 (Novo Coronavírus), suspende a realização de concursos públicos 
para o provimento de cargos efetivos e suspende temporariamente a aplicação 
de dispositivos do Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
com fundamento no art 42, IX, do Estatuto, tendo em vista a aprovação “ad 
referendum” do Conselho Universitário, em 5 de junho de 2020, e 
considerando: 
– a declaração de pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus) pela OMS em 
11 de março de 2020, 
– os Decretos Estaduais nºs 64.862, de 13 de março de 2020; 64.864, de 16 de 
março de 2020; 64.879, de 20 de março de 2020; 64.881, de 22 de março de 
2020; 64.920, de 06 de abril de 2020; 64.946, de 17 de abril de 2020; 64.949, 
de 23 de abril de 2020; 64.953, de 27 de abril de 2020; 64.967, de 08 de maio 
de 2020; 64.975, de 13 de maio de 2020; e 64.994, de 28 de maio de 2020, 
– a necessidade de adoção de medidas adicionais, de caráter temporário e 
emergencial, de prevenção de contágio pela COVID-19 (Novo Coronavírus), e 
– a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 
baixa a seguinte 
RESOLUÇÃO 
(...) 
Artigo 4º – Fica suspensa de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 a 
realização de concursos públicos para o provimento dos cargos de Professor 
Doutor e de Professor Titular. 
(...) 
Artigo 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Link para o texto completo: http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7955-de-5-de-

junho-de-2020 

http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7955-de-5-de-junho-de-2020
http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7955-de-5-de-junho-de-2020
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III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (digitali-
zado frente e verso);

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino (digitalizado frente e verso);

VII – título de eleitor (digitalizado frente e verso);
VIII – comprovante(s) de votação da última eleição (nos dois 

turnos, se houver), prova de pagamento da respectiva multa ou a 
devida justificativa ou Certidão de quitação eleitoral do Tribunal 
Superior Eleitoral.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 4º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 5º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 6º - É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, Seção 
‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’.

§ 7º - A Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados...”,

Leia-se “...1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, 
exclusivamente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/
admissao, no período acima indicado, devendo o candidato 
apresentar requerimento dirigido ao Diretor da Escola de Edu-
cação Física e Esporte de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo, Prof. Dr. Cristiano Roque Antunes Barreira, contendo 
dados pessoais e a área de conhecimento (especialidade) a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte, 
digitalizados frente e verso);

II – memorial circunstanciado (incluindo uma narrativa 
crítica reflexiva do trajeto acadêmico realizado até o momen-
to), em português, no qual sejam comprovados os trabalhos 
publicados, as atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
as demais informações que permitam avaliação de seus méritos, 
em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (digitali-
zado frente e verso);

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – título de eleitor;
VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-

ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, Seção 
‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’.

§ 12 - A Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados...”,

Onde se lê: “... § 2º - Os candidatos que se apresentarem 
depois do início dos trabalhos ou de qualquer prova do concurso 
estará automaticamente desclassificado...”

Leia-se: “...§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois 
do horário estabelecido não poderão realizar as provas...”

Onde se lê: “...II – o candidato, em sua exposição, não 
poderá exceder a sessenta minutos;...”

Leia-se: “...II – o candidato, em sua exposição, não poderá 
exceder a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua 
interrupção pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º 
(sexagésimo) minuto de prova...”.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Assis-
tência Técnica Acadêmica da Escola de Educação Física e Esporte 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, localizada na 
Av. Bandeirantes, 3900, 2º andar, Bloco I, Ribeirão Preto - SP, 
e-mail: atac90@usp.br (Proc. 2013.1.206.90.8).

concurso e das demais informações que permitam avaliação de 
seus méritos, em formato digital, incluindo uma narrativa crítica 
reflexiva do trajeto acadêmico realizado até o momento.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, Seção 
‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’...”,

Onde se lê: “...PROVA DIDÁTICA: A prova didática será 
pública, com a duração mínima de quarenta e máxima de 
sessenta minutos, e versará sobre o programa da área de 
conhecimento acima mencionada, nos termos do artigo 137 do 
Regimento Geral da USP. I - a comissão julgadora, com base no 
programa do concurso, organizará uma lista de dez pontos, da 
qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes 
do sorteio do ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova...”,

Leia-se: “...PROVA DIDÁTICA: A prova didática será pública, 
com a duração mínima de quarenta e máxima de sessenta 
minutos, e versará sobre o programa da área de conhecimento 
acima mencionada, nos termos do artigo 137 do Regimento 
Geral da USP. I – a comissão julgadora, com base no programa 
do concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os 
candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato se encerrar aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova...”.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Assis-
tência Técnica Acadêmica da Escola de Educação Física e Esporte 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, localizada na 
Av. Bandeirantes, 3900, 2º andar, Bloco I, Ribeirão Preto - SP, 
e-mail: atac90@usp.br (Proc. 2020.1.140.90.4).

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE RIBEIRÃO 
PRETO

COMUNICADO ATAc 03/2020 – RETIFICAÇÃO DE EDITAL, 
tendo em vista o Ofício Circular SG/CLR/22/2020, de 08/04/2020, 
disponível em http://www.usp.br/secretaria/wp-content/uploads/
Circular-Normativa-CLR_22.pdf , RETIFICAMOS o Edital ATAc/
EEFERP 03/2020, publicado no D.O.E de 19/03/2020, Executivo 
I, página 150/151, de abertura de inscrições ao concurso de 
títulos e provas visando a obtenção do título de Livre Docente na 
Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto (EEFERP) 
da Universidade de São Paulo, que passa a incorporar as novas 
disposições:

Onde se lê: “...1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, 
exclusivamente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/
admissao, no período acima indicado, devendo o candidato 
apresentar requerimento dirigido ao Diretor da Escola de Edu-
cação Física e Esporte de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo, Prof. Dr. Cristiano Roque Antunes Barreira, contendo 
dados pessoais e a área de conhecimento (especialidade) a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte, 
digitalizados frente e verso);

II – memorial circunstanciado (incluindo uma narrativa 
crítica reflexiva do trajeto acadêmico realizado até o momen-
to), em português, no qual sejam comprovados os trabalhos 
publicados, as atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
as demais informações que permitam avaliação de seus méritos, 
em formato digital;

Nome - Classificação
ANDREIA CARVALHO GOMES DA SILVA - 3º
ANA MARIA QUEIROS NORBERTO - 4º
Data  - : 16/04/2020
Horário - : 11:00h
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
• - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO – CAMPINAS
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E. FRANCISCO GLICÉRIO
CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 

TÉCNICO – EDITAL Nº 043/05/2017 – PROCESSO Nº 6345/2017
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PRO-

CESSO CEETEPS Nº 7.184-15 (SG-178.338-16), PUBLICADA NO 
DOE DE 18/01/2017, SEÇÃO I, PÁGINA 41

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO, 

da cidade CAMPINAS, considerando a ocorrência de aulas, em 
face do previsto no item 1 do Capítulo XV do Edital de Abertura 
de Inscrições publicado no DOE de 29/11/2017, CONVOCA o 
candidato abaixo relacionado, para a escolha e atribuição de 
aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade ou far-se-á representar por procurador constituído, 
munido de documento de identidade do procurador.

A manifestação e escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando o 
disposto no subitem 1.1. do Capítulo XV do Edital de Abertura 
de Inscrições.

O candidato que não atender à convocação para a referida 
ETEC, recusar as aulas oferecidas, deixar de entregar todas 
as documentações para formalização da admissão NÃO terá 
exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no concurso 
público na ETEC ou CLASSE DESCENTRALIZADA em que foi 
habilitado.

Local de apresentação: – Etec Rosa Perrone Scavone
Endereço: Rua Dr. João dos Santos Rangel, 66
Bairro: Vila Belém – Cidade: ITATIBA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
GESTÃO DO DESEMPENHO E RETENÇÃO DE TALENTOS 

(RECURSOS HUMANOS)
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO) – QUANTIDA-

DE DE EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA – TOTAL DE 
AULAS LIVRES – PERÍODO DAS AULAS

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO 
MEMORANDO Nº 282/2020 – CETEC/GFAC: Planejamento e 
Organização de Rotinas de Departamento Pessoal (Administra-
ção) – 01/2,5

CANDIDATO CONVOCADO:
LICENCIADO
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / CLASSIFICAÇÃO FINAL
4/ JOSÉ EDUARDO CINTRA / 11.128.125-8 / 772.872.828-

87/ 2º
DATA DO COMPARECIMENTO: 23/04/2020
HORÁRIO: 10H30
*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE 
DE RIBEIRÃO PRETO
 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE RIBEIRÃO 

PRETO
COMUNICADO ATAc 02/2020 - RETIFICAÇÃO DE EDITAL, 

tendo em vista o Ofício Circular SG/CLR/22/2020, de 08/04/2020, 
disponível em http://www.usp.br/secretaria/wp-content/uploads/
Circular-Normativa-CLR_22.pdf , RETIFICAMOS o Edital ATAc/
EEFERP 04/2020, publicado no D.O.E de 29/03/2020, Executivo I, 
página 149/150, de abertura de inscrições ao concurso público 
de títulos e provas visando o provimento de 01 (um) cargo de 
professor doutor para a Escola de Educação Física e Esporte 
de Ribeirão Preto (EEFERP) da Universidade de São Paulo, que 
passa a incorporar as novas disposições:

Onde se lê: “...I – memorial circunstanciado e comprovação 
dos trabalhos publicados, das atividades realizadas pertinentes 
ao concurso e das demais informações que permitam avaliação 
de seus méritos, em formato digital, em formato digital, incluin-
do uma narrativa crítica reflexiva do trajeto acadêmico realizado 
até o momento.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (digitali-
zado frente e verso);

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor (digitalizado frente e verso);
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa (dos 
dois turnos, se houver ou Certidão de quitação eleitoral — Tri-
bunal Superior Eleitoral).

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 4º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 5º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 6º - É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, Seção 
‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo...”,

Leia-se: “...I – memorial circunstanciado e comprovação dos 
trabalhos publicados, das atividades realizadas pertinentes ao 

LUCIANA ROMAO LEAL DE MORAES – 30834111 SP – 198º;
MICHELE PEREIRA DE SOUZA BRITO – 26369820-8 SP – 

200º;
ELISANGELA ALVES DE SANTANA – 35308683 SP – 201º;
ANTONIO FERREIRA – 27979006-5 SP – 203º;
FRANCISCA IZABEL DA SILVA MARCELINO – 18874330-3 

SP – 204º;
OBSERVAÇÃO: Os candidatos que anuíram em convo-

cação publicada no Diário Oficial do Estado de 27/09/2018, 
11/10/2018, 31/10/2018, 04/12/2018, 12/01/2019, 31/01/2019, 
22/08/2019 e 24/08/2019, embora já tenham sido convocados 
para provimento de vagas de Cargo Efetivo, estão sendo recon-
vocados para Contratação por Tempo Determinado em virtude 
de suas nomeações não terem sido publicadas e de modo a não 
caracterizar o beneficiamento de ingresso/prestação de serviço 
por meio deste certame, à candidatos que se encontram em 
classificação posterior à eles.

LOCAIS DE TRABALHO DISPONÍVEIS E VAGAS OFERTADAS:
LOCAL DE TRABALHO: CONJUNTO HOSPITALAR DO MAN-

DAQUI
ENDEREÇO: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 4301 - SANTA-

NA - SÃO PAULO/SP
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 15 vagas / CON-

TRATO POR TEMPO DETERMINADO – CTD.
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL “DR JOSÉ PAN-

GELLA” DE VILA PENTEADO
ENDEREÇO: AVENIDA MINISTRO PETRÔNIO PORTELA, 1642 

- FREGUESIA DO Ó - SÃO PAULO/SP
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 30 vagas / CON-

TRATO POR TEMPO DETERMINADO – CTD.
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL REGIONAL SUL
ENDEREÇO: RUA GENERAL ROBERTO ALVES DE CARVALHO 

FILHO, 270 - SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 30 vagas / CON-

TRATO POR TEMPO DETERMINADO – CTD.
LOCAL DE TRABALHO: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍ-

LIO RIBAS”
ENDEREÇO: AVENIDA DR. ARNALDO, 165 - PACAEMBU - 

SÃO PAULO/SP
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 30 vagas / CON-

TRATO POR TEMPO DETERMINADO – CTD.
LOCAL DE TRABALHO: UGA II – HOSPITAL IPIRANGA
ENDEREÇO: AVENIDA NAZARÉ, 28 - VILA MONUMENTO - 

SÃO PAULO/SP
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 15 vagas / CON-

TRATO POR TEMPO DETERMINADO – CTD.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 11/2020
MÉDICO I – UROLOGIA
CONVOCAÇÃO
 - O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA os candida-
tos abaixo relacionados, para manifestarem anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

Nome -  -  Classificação
Pedro Lugarinho Menezes - 1º
André Antônio Batista - 2º
Data  - : 15/04/2020
Horário - : 14:30h
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
• - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 39/2018
ENFERMEIRO
CONVOCAÇÃO
 - O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA os candida-
tos abaixo relacionados, para manifestarem anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
LARISSA EDUARDA MACHADO - 156
STEPHANIE DA SILVA - 157
MARINA SANCHES DE OLIVEIRA - 158
CELIA CRISTINA COLLOCA - 159
STEPHANIE ROSY BERTOLLI - 160
MARIANA OLIVEIRA DO PRADO - 161
MARISTELA TRALDI - 162
MARTA LEITE COSTA - 163
ALINE CALLE - 164
JULIA PIRES RIBEIRO DO VALLE - 165
SUELI PEREIRA DOS SANTOS - 166
ANDRE MOSNA RISSATO - 167
JULIANA BADIA - 168
CRISLEY ROBERTA ALVES - 169
Data  - : 16/04/2020
Horário - : 08:45h
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
• - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
• - Caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 09/2018
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FONOAU-

DIÓLOGO) – ÁREA DOS DISTÚRBIOS DA DEGLUTIÇÃO E DA 
COMUNICAÇÃO EM CRIANÇAS

CONVOCAÇÃO
 - O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA os candida-
tos abaixo relacionados, para manifestarem anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (digitali-
zado frente e verso);

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino (digitalizado frente e verso);

VII – título de eleitor (digitalizado frente e verso);
VIII – comprovante(s) de votação da última eleição (nos dois 

turnos, se houver), prova de pagamento da respectiva multa ou a 
devida justificativa ou Certidão de quitação eleitoral do Tribunal 
Superior Eleitoral.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 4º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 5º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 6º - É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, Seção 
‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’.

§ 7º - A Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados...”,

Leia-se “...1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, 
exclusivamente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/
admissao, no período acima indicado, devendo o candidato 
apresentar requerimento dirigido ao Diretor da Escola de Edu-
cação Física e Esporte de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo, Prof. Dr. Cristiano Roque Antunes Barreira, contendo 
dados pessoais e a área de conhecimento (especialidade) a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte, 
digitalizados frente e verso);

II – memorial circunstanciado (incluindo uma narrativa 
crítica reflexiva do trajeto acadêmico realizado até o momen-
to), em português, no qual sejam comprovados os trabalhos 
publicados, as atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
as demais informações que permitam avaliação de seus méritos, 
em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (digitali-
zado frente e verso);

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – título de eleitor;
VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-

ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, Seção 
‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’.

§ 12 - A Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados...”,

Onde se lê: “... § 2º - Os candidatos que se apresentarem 
depois do início dos trabalhos ou de qualquer prova do concurso 
estará automaticamente desclassificado...”

Leia-se: “...§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois 
do horário estabelecido não poderão realizar as provas...”

Onde se lê: “...II – o candidato, em sua exposição, não 
poderá exceder a sessenta minutos;...”

Leia-se: “...II – o candidato, em sua exposição, não poderá 
exceder a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua 
interrupção pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º 
(sexagésimo) minuto de prova...”.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Assis-
tência Técnica Acadêmica da Escola de Educação Física e Esporte 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, localizada na 
Av. Bandeirantes, 3900, 2º andar, Bloco I, Ribeirão Preto - SP, 
e-mail: atac90@usp.br (Proc. 2013.1.206.90.8).

concurso e das demais informações que permitam avaliação de 
seus méritos, em formato digital, incluindo uma narrativa crítica 
reflexiva do trajeto acadêmico realizado até o momento.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, Seção 
‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’...”,

Onde se lê: “...PROVA DIDÁTICA: A prova didática será 
pública, com a duração mínima de quarenta e máxima de 
sessenta minutos, e versará sobre o programa da área de 
conhecimento acima mencionada, nos termos do artigo 137 do 
Regimento Geral da USP. I - a comissão julgadora, com base no 
programa do concurso, organizará uma lista de dez pontos, da 
qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes 
do sorteio do ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova...”,

Leia-se: “...PROVA DIDÁTICA: A prova didática será pública, 
com a duração mínima de quarenta e máxima de sessenta 
minutos, e versará sobre o programa da área de conhecimento 
acima mencionada, nos termos do artigo 137 do Regimento 
Geral da USP. I – a comissão julgadora, com base no programa 
do concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os 
candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato se encerrar aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova...”.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Assis-
tência Técnica Acadêmica da Escola de Educação Física e Esporte 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, localizada na 
Av. Bandeirantes, 3900, 2º andar, Bloco I, Ribeirão Preto - SP, 
e-mail: atac90@usp.br (Proc. 2020.1.140.90.4).

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE RIBEIRÃO 
PRETO

COMUNICADO ATAc 03/2020 – RETIFICAÇÃO DE EDITAL, 
tendo em vista o Ofício Circular SG/CLR/22/2020, de 08/04/2020, 
disponível em http://www.usp.br/secretaria/wp-content/uploads/
Circular-Normativa-CLR_22.pdf , RETIFICAMOS o Edital ATAc/
EEFERP 03/2020, publicado no D.O.E de 19/03/2020, Executivo 
I, página 150/151, de abertura de inscrições ao concurso de 
títulos e provas visando a obtenção do título de Livre Docente na 
Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto (EEFERP) 
da Universidade de São Paulo, que passa a incorporar as novas 
disposições:

Onde se lê: “...1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, 
exclusivamente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/
admissao, no período acima indicado, devendo o candidato 
apresentar requerimento dirigido ao Diretor da Escola de Edu-
cação Física e Esporte de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo, Prof. Dr. Cristiano Roque Antunes Barreira, contendo 
dados pessoais e a área de conhecimento (especialidade) a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte, 
digitalizados frente e verso);

II – memorial circunstanciado (incluindo uma narrativa 
crítica reflexiva do trajeto acadêmico realizado até o momen-
to), em português, no qual sejam comprovados os trabalhos 
publicados, as atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
as demais informações que permitam avaliação de seus méritos, 
em formato digital;

Nome - Classificação
ANDREIA CARVALHO GOMES DA SILVA - 3º
ANA MARIA QUEIROS NORBERTO - 4º
Data  - : 16/04/2020
Horário - : 11:00h
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
• - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO – CAMPINAS
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E. FRANCISCO GLICÉRIO
CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 

TÉCNICO – EDITAL Nº 043/05/2017 – PROCESSO Nº 6345/2017
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PRO-

CESSO CEETEPS Nº 7.184-15 (SG-178.338-16), PUBLICADA NO 
DOE DE 18/01/2017, SEÇÃO I, PÁGINA 41

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO, 

da cidade CAMPINAS, considerando a ocorrência de aulas, em 
face do previsto no item 1 do Capítulo XV do Edital de Abertura 
de Inscrições publicado no DOE de 29/11/2017, CONVOCA o 
candidato abaixo relacionado, para a escolha e atribuição de 
aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade ou far-se-á representar por procurador constituído, 
munido de documento de identidade do procurador.

A manifestação e escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando o 
disposto no subitem 1.1. do Capítulo XV do Edital de Abertura 
de Inscrições.

O candidato que não atender à convocação para a referida 
ETEC, recusar as aulas oferecidas, deixar de entregar todas 
as documentações para formalização da admissão NÃO terá 
exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no concurso 
público na ETEC ou CLASSE DESCENTRALIZADA em que foi 
habilitado.

Local de apresentação: – Etec Rosa Perrone Scavone
Endereço: Rua Dr. João dos Santos Rangel, 66
Bairro: Vila Belém – Cidade: ITATIBA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
GESTÃO DO DESEMPENHO E RETENÇÃO DE TALENTOS 

(RECURSOS HUMANOS)
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO) – QUANTIDA-

DE DE EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA – TOTAL DE 
AULAS LIVRES – PERÍODO DAS AULAS

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO 
MEMORANDO Nº 282/2020 – CETEC/GFAC: Planejamento e 
Organização de Rotinas de Departamento Pessoal (Administra-
ção) – 01/2,5

CANDIDATO CONVOCADO:
LICENCIADO
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / CLASSIFICAÇÃO FINAL
4/ JOSÉ EDUARDO CINTRA / 11.128.125-8 / 772.872.828-

87/ 2º
DATA DO COMPARECIMENTO: 23/04/2020
HORÁRIO: 10H30
*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE 
DE RIBEIRÃO PRETO
 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE RIBEIRÃO 

PRETO
COMUNICADO ATAc 02/2020 - RETIFICAÇÃO DE EDITAL, 

tendo em vista o Ofício Circular SG/CLR/22/2020, de 08/04/2020, 
disponível em http://www.usp.br/secretaria/wp-content/uploads/
Circular-Normativa-CLR_22.pdf , RETIFICAMOS o Edital ATAc/
EEFERP 04/2020, publicado no D.O.E de 29/03/2020, Executivo I, 
página 149/150, de abertura de inscrições ao concurso público 
de títulos e provas visando o provimento de 01 (um) cargo de 
professor doutor para a Escola de Educação Física e Esporte 
de Ribeirão Preto (EEFERP) da Universidade de São Paulo, que 
passa a incorporar as novas disposições:

Onde se lê: “...I – memorial circunstanciado e comprovação 
dos trabalhos publicados, das atividades realizadas pertinentes 
ao concurso e das demais informações que permitam avaliação 
de seus méritos, em formato digital, em formato digital, incluin-
do uma narrativa crítica reflexiva do trajeto acadêmico realizado 
até o momento.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (digitali-
zado frente e verso);

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor (digitalizado frente e verso);
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa (dos 
dois turnos, se houver ou Certidão de quitação eleitoral — Tri-
bunal Superior Eleitoral).

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 4º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 5º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 6º - É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, Seção 
‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo...”,

Leia-se: “...I – memorial circunstanciado e comprovação dos 
trabalhos publicados, das atividades realizadas pertinentes ao 

LUCIANA ROMAO LEAL DE MORAES – 30834111 SP – 198º;
MICHELE PEREIRA DE SOUZA BRITO – 26369820-8 SP – 

200º;
ELISANGELA ALVES DE SANTANA – 35308683 SP – 201º;
ANTONIO FERREIRA – 27979006-5 SP – 203º;
FRANCISCA IZABEL DA SILVA MARCELINO – 18874330-3 

SP – 204º;
OBSERVAÇÃO: Os candidatos que anuíram em convo-

cação publicada no Diário Oficial do Estado de 27/09/2018, 
11/10/2018, 31/10/2018, 04/12/2018, 12/01/2019, 31/01/2019, 
22/08/2019 e 24/08/2019, embora já tenham sido convocados 
para provimento de vagas de Cargo Efetivo, estão sendo recon-
vocados para Contratação por Tempo Determinado em virtude 
de suas nomeações não terem sido publicadas e de modo a não 
caracterizar o beneficiamento de ingresso/prestação de serviço 
por meio deste certame, à candidatos que se encontram em 
classificação posterior à eles.

LOCAIS DE TRABALHO DISPONÍVEIS E VAGAS OFERTADAS:
LOCAL DE TRABALHO: CONJUNTO HOSPITALAR DO MAN-

DAQUI
ENDEREÇO: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 4301 - SANTA-

NA - SÃO PAULO/SP
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 15 vagas / CON-

TRATO POR TEMPO DETERMINADO – CTD.
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL “DR JOSÉ PAN-

GELLA” DE VILA PENTEADO
ENDEREÇO: AVENIDA MINISTRO PETRÔNIO PORTELA, 1642 

- FREGUESIA DO Ó - SÃO PAULO/SP
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 30 vagas / CON-

TRATO POR TEMPO DETERMINADO – CTD.
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL REGIONAL SUL
ENDEREÇO: RUA GENERAL ROBERTO ALVES DE CARVALHO 

FILHO, 270 - SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 30 vagas / CON-

TRATO POR TEMPO DETERMINADO – CTD.
LOCAL DE TRABALHO: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍ-

LIO RIBAS”
ENDEREÇO: AVENIDA DR. ARNALDO, 165 - PACAEMBU - 

SÃO PAULO/SP
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 30 vagas / CON-

TRATO POR TEMPO DETERMINADO – CTD.
LOCAL DE TRABALHO: UGA II – HOSPITAL IPIRANGA
ENDEREÇO: AVENIDA NAZARÉ, 28 - VILA MONUMENTO - 

SÃO PAULO/SP
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 15 vagas / CON-

TRATO POR TEMPO DETERMINADO – CTD.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 11/2020
MÉDICO I – UROLOGIA
CONVOCAÇÃO
 - O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA os candida-
tos abaixo relacionados, para manifestarem anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

Nome -  -  Classificação
Pedro Lugarinho Menezes - 1º
André Antônio Batista - 2º
Data  - : 15/04/2020
Horário - : 14:30h
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
• - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 39/2018
ENFERMEIRO
CONVOCAÇÃO
 - O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA os candida-
tos abaixo relacionados, para manifestarem anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
LARISSA EDUARDA MACHADO - 156
STEPHANIE DA SILVA - 157
MARINA SANCHES DE OLIVEIRA - 158
CELIA CRISTINA COLLOCA - 159
STEPHANIE ROSY BERTOLLI - 160
MARIANA OLIVEIRA DO PRADO - 161
MARISTELA TRALDI - 162
MARTA LEITE COSTA - 163
ALINE CALLE - 164
JULIA PIRES RIBEIRO DO VALLE - 165
SUELI PEREIRA DOS SANTOS - 166
ANDRE MOSNA RISSATO - 167
JULIANA BADIA - 168
CRISLEY ROBERTA ALVES - 169
Data  - : 16/04/2020
Horário - : 08:45h
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
• - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
• - Caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 09/2018
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FONOAU-

DIÓLOGO) – ÁREA DOS DISTÚRBIOS DA DEGLUTIÇÃO E DA 
COMUNICAÇÃO EM CRIANÇAS

CONVOCAÇÃO
 - O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA os candida-
tos abaixo relacionados, para manifestarem anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 10 de abril de 2020 às 02:23:13.

ARMANDO
Realce

ARMANDO
Realce

ARMANDO
Realce



quinta-feira, 19 de março de 2020 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 130 (54) – 149

de Ribeirão Preto, conforme Edital ATAc/EEFERP 008/2019 - 
Abertura de inscrições, publicado no DOE de 24/05/2019 e Edital 
ATAc/EEFERP 02/2020 - Convocação para as provas, publicado 
no DOE de 28/02/2020. A nova data para realização do Concurso 
será informada em momento oportuno e publicada em Diário 
Oficial do Estado. (2019.1.149.90.0).

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE RIBEIRÃO 
PRETO

Edital ATAc/EEFERP 04/2020
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR PARA A ESCOLA DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE RIBEIRÃO PRETO (EEFERP) DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão ordinária realizada em 16/03/2020, estarão abertas, 
pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com início às 8 horas 
(horário de Brasília) do dia 23/03/2020 e término às 17 horas 
(horário de Brasília) do dia 06/05/2020, as inscrições ao con-
curso público de títulos e provas para provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo 
nº 1236229, com o salário de R$ 11.069,17 (maio/2019), junto à 
Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto/USP, nas 
áreas de conhecimento: “Anatomia Humana” e “Trabalhos Aca-
dêmicos”, com base nos programas das disciplinas: Anatomia 
Humana I, Anatomia Humana II, Monografia, Trabalho de Con-
clusão de Curso e Estágio Supervisionado em Educação Física 
e Esporte, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1) - Classificação dos tecidos e suas técnicas de estudo;
2) - Morfologia das articulações humanas: planos e eixos 

anatômicos e sua relação com os movimentos;
3) - Anatomia do sistema esquelético e sua relação com o 

exercício físico;
4) - Anatomia do sistema muscular e sua relação com o 

exercício físico;
5) - Organização e anatomia funcional do sistema nervoso 

central;
6) - Neuroanatomia dos centros e vias motoras: relação com 

produção e controle dos movimentos;
7) - Anatomia do sistema cardiovascular e adaptações ao 

exercício;
8) - Anatomia do sistema respiratório e sua relação com o 

exercício físico;
9) - Tecnologias para o estudo e ensino da anatomia: impli-

cações na área da saúde e do esporte;
10) - Morfologia do sistema nervoso autônomo e sua rela-

ção com o exercício físico;
11) - Anatomia do sistema digestório;
12) - Anatomia do sistema urinário e reprodutor (masculino 

e feminino);
13) - Trabalhos acadêmicos: organização de projeto de 

pesquisa e desenvolvimento de monografia e de trabalho de 
conclusão de curso.

14) - Papel do estágio na formação profissional em Educa-
ção Física e Esporte.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no Regi-
mento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento da 
Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento assinado e dirigido ao Diretor da Escola de Educação 
Física e Esporte de Ribeirão Preto, contendo dados pessoais e a 
área de conhecimento (especialidade) a que concorre, anexando 
os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso 
e das demais informações que permitam avaliação de seus 
méritos, em formato digital, em formato digital, incluindo uma 
narrativa crítica reflexiva do trajeto acadêmico realizado até o 
momento.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (digitali-
zado frente e verso);

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor (digitalizado frente e verso);
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa (dos 
dois turnos, se houver ou Certidão de quitação eleitoral — Tri-
bunal Superior Eleitoral).

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 4º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 5º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 6º - É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, Seção 
‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) - prova escrita - peso 3
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 3
II) prova didática - peso 4
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do concurso, e dela dará conheci-
mento aos candidatos 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio 
do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização 
de outras atividades nesse período;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 Comunicado
Informamos que devido a atual crise por conta da pande-

mia provocada pelo coronavirus, o concurso de títulos e provas 
visando à obtenção do Título de Livre-Docente, na Escola de 
Artes, Ciências e Humanidades; área de conhecimento: Ciências 
Exatas e Engenharias; especialidade: Modelagem Matemática 
e Computacional, nos termos do Edital EACH/ATAc 044/2019 
(publicado no D.O.E. de 04.07.2019), no qual está inscrito o 
Professor Doutor Esteban Fernandez Tuesta, está adiado por 
tempo indeterminado. Será publicado assim que o período de 
realização for redefinido.

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 Comunicado
Informamos que devido a atual crise por conta da pande-

mia provocada pelo coronavirus, o concurso de títulos e provas 
visando à obtenção do Título de Livre-Docente, na Escola de 
Artes, Ciências e Humanidades; área de conhecimento: Ciên-
cias Humanas e Artes; especialidade: Psicogerontologia, nos 
termos do Edital EACH/ATAc 044/2019 (publicado no D.O.E. de 
04.07.2019), no qual está inscrita a Professora Doutora Deusivâ-
nia Vieira da Silva Falcão, está adiado por tempo indeterminado. 
Será publicado assim que o período de realização for redefinido.

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 Comunicado
Informamos que devido a atual crise por conta da pande-

mia provocada pelo coronavirus, o concurso de títulos e provas 
visando à obtenção do Título de Livre-Docente, na Escola de 
Artes, Ciências e Humanidades; área de conhecimento: Com-
putação, na especialidade: Autômatos, linguagens e reconheci-
mento de padrões, nos termos do Edital EACH/ATAc 044/2019 
(publicado no D.O.E. de 04.07.2019), no qual está inscrita a 
Professora Doutora Ariane Machado Lima, está adiado por 
tempo indeterminado. Será publicado assim que o período de 
realização for redefinido.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
Comunicado
Edital EACH/ATAc/014/2020
Abertura de inscrições para seleção de bolsistas para pro-

jeto de pesquisa
O Grupo de Pesquisa em Políticas Públicas para o Acesso a 

Informação (GPoPAI) torna público o presente Edital de abertura 
de inscrições visando a seleção de candidato para o preenchi-
mento de uma bolsa de pesquisa, nível doutorando.

1. Finalidade. O objetivo da pesquisa é analisar o debate nos 
meios digitais – mídias sociais e sites de notícias – por meio de 
técnicas computacional de processamento de linguagem natural 
com o intuito de melhor compreender a dinamica de polarização 
da esfera pública nacional.

2.Bolsa
2.1.1 Preenchimento de 01 (uma) bolsa (nível de doutoran-

do) para estudantes de computação ou áreas afins com vigência 
de 01/04/2020 a 30/03/2021, com possibilidade de extensão 
do prazo.

2.1,2. O valor da Bolsa será de R$ 3626,10
2.1.3. A bolsa será atribuída exclusivamente para aluno 

regularmente matriculado na Universidade de São Paulo (USP), 
cursando doutorado em Sistemas de Informação, Ciência da 
Computação ou áreas afins.

2.1.4. As atividades do aluno no evento deverão ser com-
patíveis com suas atividades discentes, e terão a carga horária 
de 20 horas semanais.

3. Bolsista
3.1. Requisitos
3.1.1. Estar regularmente matriculado na Universidade de 

São Paulo.
3.1.2. Ser selecionado pela coordenação do grupo de 

pesquisa.
3.1.3. Ter disponibilidade para participar de reuniões sema-

nais na EACH-USP
4. Inscrição
4.1. O período de inscrição será de 23 de março a 27 de 

março de 2020.
4.2. Os documentos abaixo deverão ser enviados por e-mail 

para pesquisa@usp.br dentro do período de inscrição.
4.2.1. Ficha de Inscrição preenchida (deverá ser solicitada 

no ato da inscrição)
4.2.2. Histórico Escolar completo e atualizado.
4.2.3. Currículo.
4.3. É vedada a inscrição sem a entrega da documentação 

constante neste edital.
5. Seleção
5.1. O processo de seleção será conduzido pelos coordena-

dores da pesquisa.
5.2. A seleção avaliará, por meio da análise dos documentos 

entregues na inscrição, a qualificação do candidato, sua experi-
ência e interesse na pesquisa.

5.3. A lista com os candidatos selecionados para receberem 
as bolsas será divulgada até o dia 30 de março de 2020.

5.4. Não caberão recursos.
6. Disposições Finais
6.1. A coordenação da pesquisa poderá cancelar ou sus-

pender a bolsa a qualquer momento, caso se verifique o não 
cumprimento das normas, deveres e requisitos deste edital.

6.2. A participação na pesquisa não estabelecerá vínculo 
empregatício com a Universidade de São Paulo

6.3. Casos omissos serão decididos pelos coordenadores 
da pesquisa.

6.4. Outras informações poderão ser obtidas através do 
e-mail pesquisa@usp.br

6.5. O aluno selecionado deverá providenciar conta corrente 
individual no Banco do Brasil.

Inscrição para seleção de Bolsista
FICHA DE INSCRIÇÂO
Nome do aluno
Data de Nascimento - Local de Nascimento
CPF
RG
Local de Expedição do RG - Data de Expedição do RG
Nome do Curso de Graduação
Endereço
Bairro
CEP Cidade UF
Telefone Residencial: Celular:
Telefone Comercial:
E-mail
São Paulo, de março de 2020
Assinatura

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA E ESPORTE DE RIBEIRÃO PRETO
 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE RIBEIRÃO 

PRETO
COMUNICADO ATAc/EEFERP 001/2020 - ADIAMENTO DE 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO
O Vice-Diretor em exercício da Escola de Educação Física e 

Esporte de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, tendo 
em vista a pandemia de Coronavírus, a divulgação de ações con-
juntas e amplas do Ministério da Saúde, do Governo do Estado 
(DECRETO Nº 64.862, de 13/03/2020 e DECRETO Nº 64.864, de 
16/03/2020) e as medidas tomadas no âmbito da Universidade 
de São Paulo em todos os campi, visando a necessidade de 
se evitar deslocamentos, aglomerações ou eventos coletivos, 
informa que foram adiadas as provas agendadas para o período 
de 06 a 08 de abril de 2020, do concurso público para o provi-
mento de 01 (um) cargo de Professor Titular, referência MS-6, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), 
claro/cargo nº 222526, na Escola de Educação Física e Esporte 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor de Escola Técnica Professor Adolpho Arruda Mello, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS e CLASSIFICAÇÃO FINAL.

1. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): PLANO DE 
COMUNICAÇÃO (MARKETING)

CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
5/ 43.531.883-4/ 359.323.368-11
2/ 48.109.666-8/ 384.748.718-32
4/ 12.594.147-X/ 017.541.158-10
3/ 41.953.966-9/ 369.357.188-05
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRU-

DA MELLO – PRESIDENTE PRUDENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 252/27/2019 – PROCESSO Nº 2834505/2019

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor de Escola Técnica Professor Adolpho Arruda Mello, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS e CLASSIFICAÇÃO FINAL.

1. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): OPERA-
ÇÕES IMOBILIÁRIAS I (TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS)

CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
6/ 42.079.939-4/ 349.870.608-09
5/ 21.944.773-1/ 254.332.208-69
9/ 29.476.826-9/ 223.709.078-51
12/ 34.297.549-3/ 222.065.838-44
1/ 48.263.317-7/ 411.067.218-02
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRU-

DA MELLO – PRESIDENTE PRUDENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 252/35/2019 – PROCESSO Nº 3067328/2019

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor de Escola Técnica Professor Adolpho Arruda Mello, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS e CLASSIFICAÇÃO FINAL.

1. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): PLANEJA-
MENTO EMPRESARIAL (PARA HABILITAÇÃO ADMINISTRAÇÃO) 
(ADMINISTRAÇÃO)

CANDIDATO(S) APROVADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado / Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos / Nota Final / Classificação Final

- Graduado
9/ André Velasques de Oliveira/ 47.651.273-6/ 414.609.767-

19/ 9,88/ 71,33/ 81,21/ 1º
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
5/ 45.883.369-1/ 435.673.658-35/ 42,33
CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
4/ 12.594.147-X/ 017.541.158-10
15/ 44.597.553-2/ 445.902.428-42
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 011/02/2018 – PROCESSO Nº 2128604/2018

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
3, PUBLICADO NO DOE DE 04/03/2020, SEÇÃO I – PÁGINA 145.

07 – COMPONENTE CURRICULAR: FILOSOFIA
ONDE SE LÊ:
PROCESSO Nº 1197018/2019
Nº AULAS: 1,0 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF/ CLASSIFICAÇÃO FINAL
GRADUADO: 14 / ANTONIO D’ANNOLFO / 10.173.931-X / 

038.942.978-32 / 1º;
LEIA-SE:
PROCESSO Nº 2128604/2018
Nº AULAS: 3,0 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF/ CLASSIFICAÇÃO FINAL
Licenciado
17 / RICARDO WENTECOVITCH / RG 43.444.218-5 / CPF 

352.454.372-21 / 1º;
37 / JOÃO BATISTA MAGALHÃES PRATES / RG 50.419.040-4 

/ CPF 427.707.208-99 / 2º;
29 / VAGNER CERQUINI / RG 18.917.218-6 / CPF 

077.473.748-44 / 3º
(NÃO PUBLICADO EM ÉPOCA OPORTUNA; OS CANDIDATOS 

COMPARECERAM À UNIDADE ESCOLAR OPORTUNAMENTE E 
ACEITARAM AS AULAS OFERECIDAS).

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 Comunicado
Informamos que devido a atual crise por conta da pande-

mia provocada pelo coronavirus, o concurso de títulos e provas 
visando à obtenção do Título de Livre-Docente, na Escola de 
Artes, Ciências e Humanidades; área de conhecimento: Ciências 
da Saúde, na especialidade: Saúde Materna e Perinatal, nos 
termos do Edital EACH/ATAc 044/2019 (publicado no D.O.E. de 
04.07.2019), no qual estão inscritas as Professoras Doutoras 
Adriana de Souza Caroci e Célia Regina Maganha e Melo, está 
adiado por tempo indeterminado. Assim que a situação voltar 
ao normal, o referido concurso será reagendado e comunicado 
a todos.

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 Comunicado
Informamos que devido a atual crise por conta da pande-

mia provocada pelo coronavirus, o concurso de títulos e provas 
visando à obtenção do Título de Livre-Docente, na Escola de 
Artes, Ciências e Humanidades; área de conhecimento: Ciências 
Humanas e Artes, na especialidade: Educação - Ensino de Ciên-
cias, nos termos do Edital EACH/ATAc 044/2019 (publicado no 
D.O.E. de 04.07.2019), no qual está inscrita a Professora Doutora 
Verônica Marcela Guridi, está adiado por tempo indeterminado. 
Será publicado assim que o período de realização for redefinido.

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 Comunicado
Informamos que devido a atual crise por conta da pande-

mia provocada pelo coronavirus, o concurso de títulos e provas 
visando à obtenção do Título de Livre-Docente, na Escola de 
Artes, Ciências e Humanidades; área de conhecimento: Compu-
tação, na especialidade: Algorítimos e Estrutura de Dados, nos 
termos do Edital EACH/ATAc 044/2019 (publicado no D.O.E. de 
04.07.2019), no qual está inscrito o Professor Doutor Norton 
Trevisan Roman, está adiado por tempo indeterminado. Será 
publicado assim que o período de realização for redefinido.

006 / Tiago Matheus Nordi / 47.580.472-7 / 371.689.738-86 
/ 16,63 / 64,30 / 80,93 / 1º

CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
009 / 26.766.872-7 / 186.472.908-28
4. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): CONTROLE 

E AUTOMAÇÃO II (ELETROTÉCNICA)
CANDIDATO(S) APROVADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado / Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos / Nota Final / Classificação Final

- Graduado
006 / Tiago Matheus Nordi / 47.580.472-7 / 371.689.738-86 

/ 16,63 / 74,30 / 90,93 / 1º
7. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): SISTEMA 

DE AUTOMAÇÃO I (ELETRÔNICA)
CANDIDATO(S) APROVADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado / Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos / Nota Final / Classificação Final

- Graduado
006 / Tiago Matheus Nordi / 47.580.472-7 / 371.689.738-86 

/ 16,63 / 70,00 / 86,63 / 1º
CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
009 / 26.766.872-7 / 186.472.908-28
8. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): SISTEMAS 

MICROPROCESSADOS (ELETRÔNICA)
CANDIDATO(S) APROVADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado / Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos / Nota Final / Classificação Final

- Graduado
006 / Tiago Matheus Nordi / 47.580.472-7 / 371.689.738-86 

/ 16,63 / 70,34 / 86,97 / 1º
9. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): SISTEMAS 

MICROPROCESSADOS II (ELETRÔNICA)
CANDIDATO(S) APROVADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado / Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos / Nota Final / Classificação Final

- Graduado
006 / Tiago Matheus Nordi / 47.580.472-7 / 371.689.738-86 

/ 16,63 / 68,67 / 85,30 / 1º
*
 ETEC DE CARAPICUÍBA - CARAPICUÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 144/12/2019 – PROCESSO Nº 2978451/2019

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor de Escola Técnica da Etec de Carapicuíba faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS e CLASSIFICAÇÃO FINAL.

1. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Prática 
Fotográfica II (Processos Fotográficos)

CANDIDATO(S) APROVADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado / Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos / Nota Final / Classificação Final

- Graduado
03/Joyce Felipe Cury/ 34.042.740–1/ 310.815.448–64/ 

31,00/ 88,66/ 119,66
CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
02 / 36.648.129–0/ 317.691.289–72
04 / 47.061.009–8/ 364.931.958–61
07/ 15.834.007–3/ 115.712.818–19
06/ 32.684.413–2/ 308.271.828–05
*
 ETEC DE CARAPICUÍBA - CARAPICUÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 144/14/2019 – PROCESSO Nº 2975467/2019

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor de Escola Técnica da ETEC DE CARAPICUÍBA faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da PROVA 
DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS e CLASSIFICAÇÃO FINAL.

1. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): PRÁTICAS 
DE ESTÚDIO FOTOGRÁFICO I (PROCESSOS FOTOGRÁFICOS)

CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
01 /36.648.129–0/ 317.691.289–72
02 /47.061.009–8/ 364.931.958–61
04 /15.834.007–3/ 115.712.818–19
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO 

TUNDISI – ATIBAIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 147/12/2020 – PROCESSO Nº 87355/2020

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor de Escola Técnica PROFESSOR CARMINE BIAGIO 
TUNDISI faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resul-
tado da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS e CLASSIFICAÇÃO 
FINAL.

1. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Processos 
Operacionais Contábeis (para a Habilitação Administração) 
(Administração)

CANDIDATO AUSENTE:
Nº de Inscrição / RG / CPF
2/ 40996593–5 / 35124982802
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRU-

DA MELLO – PRESIDENTE PRUDENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 252/19/2019 – PROCESSO Nº 2830444/2019

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor de Escola Técnica Professor Adolpho Arruda Mello, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS e CLASSIFICAÇÃO FINAL.

1. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): EMPREEN-
DEDORISMO (REDES DE COMPUTADORES)

CANDIDATO(S) APROVADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado / Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos / Nota Final / Classificação Final

- Licenciado
2/ Ronaldo Cesar Goes de Lima/ 41.953.966-9/ 369.357.188-

05/ 6/ 52,66/ 58,66/ 1º
- Graduado
9/ Luis Henrique Gianello dos Santos/ 49.324.309-4/ 

420.470.868-41/ 13/ 82,33/ 95,33/ 2º
CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
1/ 28.660.467-X/ 113.273.938-16
3/ 42.079.939-4/ 349.870.608-09
8/ 1850813/ 044.934.641-27
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRU-

DA MELLO – PRESIDENTE PRUDENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 252/23/2019 – PROCESSO Nº 2832535/2019

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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8. - Suplementos ergogênicos e exercício físico;
9. - Metabolismo dos macronutrientes no exercício e no 

treinamento físico;
10. - Equilíbrio energético, exercício e controle de peso;
11. - Ingestão de nutrientes tamponantes e exercício físico
Área: Pedagogia dos Esportes Coletivos
Disciplinas: Pedagogia do Esporte; Programa de Esporte 

Coletivo I e II
Programa:
1. - Ensino-aprendizagem da técnica e da tática nos espor-

tes coletivos;
2. - Métodos de ensino dos esportes coletivos;
3. - O ensino dos esportes coletivos de invasão: generaliza-

ções e especificidades;
4. - O ensino dos esportes coletivos de invasão na etapa de 

formação do esportista;
5. - O ensino dos esportes coletivos de invasão na etapa de 

especialização do esportista;
6. - O ensino dos esportes coletivos de invasão em uma 

perspectiva de longo prazo;
7. - O ensino dos esportes coletivos de invasão nos espaços 

de educação formal e não formal;
8. - Especialização esportiva precoce;
9. - Níveis de relação e princípios operacionais ao longo 

do processo de ensino-aprendizagem em esportes coletivos 
de invasão;

10. - Ensino-aprendizagem dos princípios de ação e regras 
de ação nos esportes coletivos de invasão;

11. - Jogo deliberado e prática deliberada ao longo do 
processo de formação do jogador;

Área: Treinamento Esportivo:
Disciplinas: Fundamentos do Treinamento Físico e Programa 

de Treinamento Esportivo.
Programa:
1. - Métodos básicos de treinamento e seus objetivos;
2. - Especificidade do treinamento e sua aplicação no pro-

cesso de formação esportiva;
3. - A lógica do treinamento e suas relações com o volume 

e intensidade de carga no processo de evolução do estado de 
treinamento;

4. - Interações entre as capacidades motoras e suas implica-
ções para o treinamento esportivo;

5. - Treinamento de força no esporte: aspectos científicos 
e metodológicos;

6. - Treinamento da resistência no esporte: aspectos cientí-
ficos e metodológicos;

7. - Treinamento de velocidade no esporte: aspectos cientí-
ficos e metodológicos;

8. - Métodos de treinamento da flexibilidade no esporte: 
aspectos científicos e metodológicos;

9. - Intensificação do treinamento e taper: conceitos, evidên-
cias científicas, e aplicações no treinamento esportivo;

10. - Aspectos teóricos e práticos da elaboração de sessões 
de treinamento;

11. - Modelos de planificação linear e não linear do treina-
mento e suas aplicações.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto (Reso-
lução nº 3461, de 7/10/1988), no Regimento Geral da Univer-
sidade de São Paulo (Resolução nº 3745, de 19/10/1990) e no 
Regimento da Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão 
Preto da USP (Resolução nº 7759, de 2/7/2019).

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Escola de Educação Física e 
Esporte de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Prof. Dr. 
Cristiano Roque Antunes Barreira, contendo dados pessoais e a 
área de conhecimento (especialidade) a que concorre, acompa-
nhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte, 
digitalizados frente e verso);

II – memorial circunstanciado (incluindo uma narrativa 
crítica reflexiva do trajeto acadêmico realizado até o momen-
to), em português, no qual sejam comprovados os trabalhos 
publicados, as atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
as demais informações que permitam avaliação de seus méritos, 
em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (digitali-
zado frente e verso);

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino (digitalizado frente e verso);

VII – título de eleitor (digitalizado frente e verso);
VIII – comprovante(s) de votação da última eleição (nos dois 

turnos, se houver), prova de pagamento da respectiva multa ou a 
devida justificativa ou Certidão de quitação eleitoral do Tribunal 
Superior Eleitoral.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 4º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 5º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 6º - É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, Seção 
‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’.

§ 7º - A Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 166, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 1;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 3;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 3;
IV – avaliação didática – peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do início 

dos trabalhos ou de qualquer prova do concurso estará automa-
ticamente desclassificado.

Disciplina: Esportes aquáticos
Programa:
1. - Métodos de avaliação da capacidade e potência aeróbia 

em esportes aquáticos;
2. - Prescrição do treinamento de capacidade e potência 

aeróbia em esportes aquáticos;
3. - Métodos de avaliação da capacidade e aptidão anaeró-

bia em esportes aquáticos;
4. - Prescrição do treinamento de capacidade e potência 

anaeróbia em esportes aquáticos;
5. - Nado Crawl e Nado Costas;
6. - Nado Borboleta e Nado Peito;
7. - Programas de atividades aquáticas em diferentes níveis: 

iniciação e alto nível;
8. - Conhecimentos básicos da hidrodinâmica na natação;
9. - Saídas, viradas e chegadas nos diferentes estilos de 

nado;
10. - Periodização em esportes aquáticos;
11. - Métodos de ensino em esportes aquáticos.
Área: Esportes Ginásticos
Disciplinas: Programa de Esporte Individual e Pedagogia da 

Educação Física e do Esporte.
Programa:
1. - História e Evolução das Modalidades Ginásticas Com-

petitivas;
2. - Planejamento e Treinamento em longo prazo nas Moda-

lidades Ginásticas Competitivas;
3. - Carreira Esportiva nas Modalidades Ginásticas Com-

petitivas;
4. - Formação e Especialização Esportiva nas Modalidades 

Ginásticas Competitivas;
5. - Formação Profissional nas Modalidades Ginásticas 

Competitivas;
6. - Contribuições da Ciência & Tecnologia para o desempe-

nho nas Modalidades Ginásticas Competitivas;
7. - Considerações sobre a Segurança nas Modalidades 

Ginásticas Competitivas;
8. - As Modalidades Ginásticas Competitivas no contexto 

dos Jogos Olímpicos;
9. - Processo de Ensino e Aprendizagem nas Modalidades 

Ginásticas Competitivas;
10. - Fundamentos das Modalidades Ginásticas Compe-

titivas;
11. - Promoção, Detecção e Seleção nas Modalidades 

Ginásticas Competitivas.
Área: Fisiologia do Exercício
Disciplinas: Fisiologia do Exercício I e Fisiologia do Exercício II
Programa:
1. - Papel da proteína AMPK nas adaptações moleculares ao 

treinamento aeróbio;
2. - Exercício excêntrico e prejuízo da via de sinalização 

da insulina;
3. - Contração muscular esquelética e a produção de 

citocinas;
4. - Citocinas e a síndrome do overtraining;
5. - Respostas moleculares ao exercício intervalado de alta 

intensidade;
6. - Papel da proteína mTOR nas adaptações moleculares ao 

treinamento de força;
7. - Papel do exercício físico na captação muscular de glico-

se sem a presença de insulina;
8. - Respostas moleculares ao treinamento aeróbio e de 

força;
9. - Sinalização celular e exercício físico;
10. - Utilização da biologia molecular para maximizar o 

treinamento concorrente;
11. - Autofagia e exercício aeróbio.
Área: Fisiopatologia e Atividade Física.
Disciplinas: Exercício físico para populações especiais; 

Obesidade e Exercício Físico; Programa de Exercício Físico em 
Condições Especiais de Saúde.

Programa:
1. - Inatividade física e o desenvolvimento de doenças 

crônicas;
2. - Exercício físico e insuficiência cardíaca;
3. - Exercício físico e hipertensão arterial;
4. - Exercício físico e diabetes mellitus;
5. - Exercício físico e dislipidemias;
6. - Exercício físico e esteatose hepática não alcoólica;
7. - Exercício físico e síndrome metabólica;
8. - Exercício físico e doenças respiratórias crônicas;
9. - Exercício físico e doenças neoplásicas;
10. - Estratégias interdisciplinares no controle de doenças 

crônicas;
11. - A função do exercício físico como estratégia terapêuti-

ca não medicamentosa.
Área: Gestão do Esporte.
Disciplina: Gestão e Marketing na Educação Física e Esporte
Programa:
1. - Gestão do esporte no primeiro setor;
2. - Indústria do esporte;
3. - Competências do gestor do esporte;
4. - Organizações esportivas;
5. - Administração de recursos humanos em organizações 

esportivas;
6. - Marketing esportivo;
7. - Estratégias em marketing esportivo;
8. - Comportamentos do consumidor do esporte;
9. - Organização de eventos esportivos;
10. - Organização de megaeventos esportivos;
11. - Entidades de administração do esporte.
Área: Medidas e Avaliação em Educação Física e Esporte
Disciplina: Medidas e Avaliação em Educação Física e 

Esporte
Programa:
1. - Critérios de autenticidade científica em Medidas e 

Avaliação;
2. - Planejamento e estruturação de uma Rotina de Ava-

liação Física;
3. - Aptidão física relacionada à saúde: variáveis, testes e 

medidas;
4. - Avaliação física relacionada ao esporte: variáveis, testes 

e medidas;
5. - Testes de capacidade física em Educação Física e 

Esporte;
6. - Modelos Antropométricos preditivos da composição 

corporal;
7. - Metodologia da composição corporal: apresentação 

dos principais modelos e estruturas dos constituintes corporais;
8. - Composição Corporal: o modelo de 5 níveis para orga-

nização de pesquisas;
9. - Acompanhamento do desempenho motor: avaliação a 

partir de referências;
10. - Formação esportiva do jovem: princípios, seleção e 

etapas de formação;
11. - Métodos e medidas da Maturação Biológica.
Área: Nutrição e Exercício Físico
Disciplina: Nutrição e Exercício Físico
1. - Importância da ingestão de carboidratos no exercício 

físico;
2. - Importância da ingestão de proteínas no exercício físico;
3. - Importância da ingestão de aminoácidos no exercício 

físico;
4. - Considerações metabólicas e recomendações nutricio-

nais para o treinamento de força;
5. - Hidratação e exercício físico;
6. - Importância das vitaminas e minerais no exercício físico;
7. - Importância de nutrientes antioxidantes no exercício 

físico;

Disciplinas: Bioquímica e Biofísica; Bioquímica do Exercício.
Programa:
1. - Termodinâmica básica aplicada ao metabolismo celular;
2. - Introdução ao Estudo de Proteínas: Relação entre 

Estrutura e Função de Proteínas, Ligantes de Oxigênio, Níveis 
Estruturais das Proteínas, Estrutura e Propriedades Químicas 
dos Aminoácidos;

3. - Enzimas: estrutura e função, mecanismos de regulação, 
cinética enzimática;

4. - Metabolismo Anaeróbio;
5. - Metabolismo oxidativo;
6. - Regulação do metabolismo de carboidratos: gligogêne-

se, glicogenólise e gliconeogênse;
7. - Regulação do metabolismo de lipídios: lipólise, a 

-oxidação dos ácidos graxos, o ciclo glicose-ácido graxo;
8. - Metabolismo de proteínas: oxidação de aminoácidos, 

transaminação e ciclo da uréia;
9. - Transcrição gênica;
10. - Replicação do DNA;
11. - Tradução de proteínas;
12. - Doenças metabólicas, exercício físico e expressão 

gênica.
Área: Comportamento Motor
Disciplinas: Controle Motor, Aprendizagem Motora e Desen-

volvimento Motor.
Programa:
1. - Teorias de comportamento motor;
2. - A organização e o planejamento de movimentos 

voluntários;
3. - Desenvolvimento motor na infância e adolescência;
4. - Ações do feedback na aprendizagem motora;
5. - Informação somatosensorial e controle de movimentos 

voluntários;
6. - Informação vestibular e controle de movimentos 

voluntários;
7. - Informação visual e controle de movimentos volun-

tários;
8. - Atenção, memória e a aprendizagem motora;
9. - Controle da locomoção;
10. - Controle da postura;
11. - Aprendizagem motora e organização da prática;
12. - Desenvolvimento motor de adultos e idosos.
Área – Crescimento e Desenvolvimento
Disciplinas – Crescimento e Desenvolvimento Humano; 

Programa de Exercício Físico na Infância I; Programa de Exercício 
Físico na Infância II; Programa de Exercício Físico para Adoles-
centes I e Programa de Exercício Físico para Adolescentes II.

Programa:
1. - Crescimento e desenvolvimento: conceitos e avaliação;
2. - Crescimento e desenvolvimento na infância;
3. - Crescimento na adolescência, puberdade e maturidade 

reprodutiva;
4. - Maturação biológica: conceitos, avaliação e relação com 

o desempenho esportivo;
5. - Atividade física e peso corporal na infância e na ado-

lescência;
6. - Papel endócrino no processo de crescimento e matu-

ração;
7. - Aspectos fisiológicos do crescimento e desenvolvimento: 

influência do exercício físico;
8. - Aptidão aeróbia na infância e adolescência;
9. - Desempenho anaeróbio durante a infância e adoles-

cência;
10. - Desenvolvimento das capacidades motoras durante o 

crescimento e desenvolvimento;
11. - Outros fatores que afetam o crescimento, a maturação 

e o desempenho físico.
Área: Dimensões Socioculturais da Educação Física e Esporte
Disciplinas: Sociologia da Educação Física e Esporte, Intro-

dução à Educação Física
e Esporte; História da Educação Física e Esporte.
Programa:
1. - Relações conceituais entre Educação Física e Esporte: 

aproximações e distanciamentos;
2. - Conceitos e diversidade semântica do Esporte;
3. - Contribuições da sociologia para estudos e intervenções 

práticas em Educação Física e Esporte;
4. - Aspectos sociológicos sobre aprendizagem na Educação 

Física e Esporte;
5. - Aspectos sociológicos sobre dupla carreira: conflitos e 

aproximações entre o Esporte e a Educação Escolar;
6. - Aspectos sociológicos sobre a relação entre esporte 

e mídia;
7. - Aspectos históricos sobre a gênese do esporte moderno;
8. - Aspectos históricos sobre as transformações do esporte 

no mundo globalizado;
9. - Dimensões socioculturais sobre a construção de carrei-

ras esportivas;
10. - Dimensões socioculturais sobre a percepção de talento 

em Educação Física e Esporte;
11. - Dimensões socioculturais sobre esporte e trabalho.
Área: Educação Física Adaptada
Disciplina: Educação Física Adaptada
Programa:
1. - Conceitos e histórico da Educação Física Adaptada;
2. - Educação física e esporte para pessoas com deficiência 

auditiva;
3. - Educação física e esporte para pessoas com deficiência 

intelectual;
4. - Educação física e esporte para pessoas com deficiência 

visual;
5. - Educação física e esporte para pessoas com paralisia 

cerebral;
6. - Educação física e esporte para pessoas com lesão 

medular;
7. - Educação física e esporte para pessoas amputadas e 

com anomalias congênitas;
8. - Educação física e esporte para pessoas com doenças 

degenerativas progressivas do sistema nervoso central;
9. - Esporte adaptado e Paralímpico;
10. - Análise do jogo no Esporte Paralímpico;
11. - Organização e planejamento de programas em educa-

ção fí sica e esporte para pessoas com deficiência.
Área: Educação Física e Saúde
Disciplinas: Programas de Atividade Física para Idade Avan-

çada e Atividade Física relacionada à Saúde
Programa:
1. - Características do envelhecimento e relações com pro-

gramas de Educação Física;
2. - Fundamentos básicos para elaboração de programas de 

Educação Física para a idade avançada;
3. - Métodos para análise do nível de atividade física e da 

aptidão física relacionada à saúde na idade avançada;
4. - Atividade física, exercício físico, comportamento seden-

tário e saúde: conceitos, relações e implicações para a prática 
profissional;

5. - O papel da atividade física na saúde;
6. - Triagem de saúde para a prática de atividade física;
7. - Princípios do treinamento físico e implicações para 

programas de Educação Física voltados à saúde;
8. - Fundamentos básicos para elaboração de programas de 

Educação Física voltados à saúde;
9. - Treinamento de força, resistência aeróbica e flexibilida-

de voltado à saúde;
10. - Métodos para análise do nível de atividade física e da 

aptidão física relacionada à saúde;
11. - Genética aplicada à atividade física relacionada à 

saúde.
Área: Esportes aquáticos

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA.

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média pon-
derada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados 
os pesos mencionados no item 3.

9. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. - A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escri-
ta irá compor a média final da segunda fase, com peso 3 (três).

11. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

12. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

15. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

16. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

17. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

18. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

19. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Assis-
tência Técnica Acadêmica da Escola de Educação Física e Esporte 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, localizada na 
Av. Bandeirantes, 3900, 2º andar, Bloco I, Ribeirão Preto - SP, 
e-mail: atac90@usp.br (Proc. 2020.1.140.90.4).

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE RIBEIRÃO 
PRETO

Edital ATAc/EEFERP 03/2020
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE 
NA ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pelo CTA, em sua 
65ª sessão, realizada em 9/3/2020 e pela Congregação, em sua 
92ª sessão, realizada em 16/03/2020, estarão abertas, pelo prazo 
de 30 dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) do dia 
22 de abril às 17 horas (horário de Brasília) do dia 21 de maio 
de 2020, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
visando à obtenção do título de Livre-Docente junto às áreas de 
conhecimento da Escola de Educação Física e Esporte de Ribei-
rão Preto, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

Área: Biomecânica
Disciplinas: Biomecânica I; Biomecânica II e Metodologia 

Biomecânica para a Análise do Movimento Humano.
Programa:
1. - Bases fundamentais da mecânica aplicada à análise do 

movimento humano;
2. - Biomecânica dos ossos, articulações e dos músculos;
3. - Processos de medição em biomecânica para análise de 

grandezas cinemáticas do movimento humano;
4. - Processos de medição em biomecânica para análise de 

grandezas cinéticas do movimento humano;
5. - Processos de medição em biomecânica para análise 

eletromiográfica do movimento humano;
6. - Métodos para a análise biomecânica da postura;
7. - Métodos para a análise biomecânica da marcha e da 

corrida;
8. - Métodos para a análise biomecânica dos saltos e das 

aterrissagens;
9. - Processos de medição em biomecânica para análise 

do nado;
10. - Processamento de sinais biológicos para a análise do 

movimento humano;
11. - Métodos para a análise biomecânica das modalidades 

esportivas coletivas com bola.
Área: Bioquímica
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